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PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CNPJ N® 06.137.293/0001-30

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0I8/2024/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Federal n" 14,133/2021 e suas alterações, para conhecimento dos interessados que o Pregão
Eletrônico cujo objeto é o Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de
materiais médico hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom
Pedro/MA, de acordo com as especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência), anteriormente marcada
para às 08h30min do dia 02 de julho de 2024. está SUSPENSA em virtude da necessidade de análise e possíveis
alterações no Edital. A nova data da sessão pública será publicada através dos mesmos meios de divulgação
utilizados anteriormente. Dom Pedro - MA. 28 de junho de 2024. Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária
Municipal de Saúde.

Praça Teixeira de Freitas, n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA)
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PORTARIA NO 152/2024

Dispõe sobre a concessão de afastamento de servidor público municipal
para fins de desincompatiblllzação, para concorrer a cargo eletivo, com
percepção de vencimentos Integrais e dã outras providências. O
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, ESTADO
00 MARANHÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal n< 105, de 17 de dezembro de 2010.
CONSIDERANDO O período eleitoral que permite qualquer cidadão a
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas

previstas em Lei Eleitoral, CONSIDERANDO a existência de servidores

municipais de vlnculação efetiva que demonstram interesse em
disputar eleições. CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei
Complementar n^ 64. de 18 de maio de 1990. bem como as disposições
da Resolução n® 23.738, de 27 de fevereiro de 2024, do Tribunal
Superior Eleitoral, que determinam a necessidade de afastamento do
cargo ao servidor efetivo que pretende concorrer a cargo eletivo.
RESOLVE: Art. 1». CONCEDER AFASTAMENTO do cargo de Professor
(nível 1) Efetivo a senhora GEZANIA BARROSO DE SOUSA, portadora do
RG 000063109496-2 e CPF n^ 943.803.843-49, lotada na Secretaria

Municipal de Educação do Município de Centro Novo do Maranhão/MA,
no período de 15 de agosto de 2024 a 07 de outubro de 2024, para fins
de desincompatibilizaçâo, para concorrer a cargo eletivo no pleito a ser

Balizado na data de 06 de outubro de 2024. Art.2> Fica o servidor
Condicionado a apresentação do registro de candidatura, no setor de
Departamento de Recursos Humanos e Contabilidade para fazer efeito
a sua remuneração. Art. 4b. O servidor deslncompatibillzado terá

percepção Integral de seus vencimentos, Art, 3°. A presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se, registre-se e
cumpre-se. PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO^A, 2edejunhode2024.

JOEOSON ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por VMANE 00 SOCORRO CMDOSO 00 fiASCIMEHTO
Código Identíflcador. 9m372a6^ed2f4f7bl63d)4cQ25636

PORTARIA N> 153/2024

PORTARIA N« 153/2024

Dispõe sobre a concessão de afastamerrto de servidor público municipal
^^para fins de desincompatiblllzação, para concorrer a cargo eletivo, com
^Bercepção de vencimentos Integrais e dá outras providências, O

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO 00 MARANHÃO. ESTADO
DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal 105, de 17 de dezembro de 2010.
CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão a
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas
previstas em Lei Eleitoral. CONSIDERANDO a existência de servidores
municipais de vlnculação efetiva que demonstram Interesse em
disputar eleições. CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei

Complementar n^ 64, de 18 de maio de 1990, bem como as disposições
da Resolução n^ 23,738, de 27 de fevereiro de 2024. do Tribunal
Superior Eleitorai. que determinam a necessidade de afastamento do
cargo ao servidor efetivo que pretende concorrer a cargo eletivo.

RESOLVE; Art. l". CONCEDER AFASTAMENTO do cargo de Professor (1»
ao 5B ano) Efetivo ao senhor JOSE LUIS SOUSA LOPES, portador do RG
14334622000-3 e CPF n» 011.182.593- 86, lotado na Secretaria

Municipal de Educação do Município de Centro Novo do Maranhão/MA,
no período de IS de agosto de 2024 a 07 de outubro de 2024, para fins
de desincompatiblllzação, para concorrer a cargo eletivo no pleito a ser
realizado na data de 06 de outubro de 2024. Art.2B Fica o servidor

condicionado a apresentação do registro de candidatura, no setor de
Departamento de Recursos Humanos e Contabilidade para fazer efeito

a sua remuneração. Art. 4*. O servidor desincompatibilizado terá
percepção Integral de seus vencimentos. Art. 3®. A presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. registre-se e

cumpre-se. PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO/MA, 28dejunhode2024,

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado por VMANE DO SOCORRO CARDOSO 00 NASCIMENTO
Código idenOfícador. 2296634a9fa4S8f767a297bl24b022ia

PORTARIA Nfi 154/2024

PORTARIA N® 154/2024

Dispõe sobre a concessão de afastamento de servidor público municipal
para fins de desincompatiblllzação, para concorrer a cargo eletivo, com
percepção de vencimentos Integrais e dá outras providências. O
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO 00 MARANHÃO. ESTADO
DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal n® 105. de 17 de dezembro de 2010.
CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão a
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas

previstas em Lei Eleitoral. CONSIDERANDO a existência de servidores
municipais de vlnculação efetiva que demonstram interesse em
disputar eleições. CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei
Complementar n® 64. de 18 de maio de 1990, bem como as disposições
da Resolução n® 23.738, de 27 de fevereiro de 2024, do Tribunal
Superior Eleitoral, que determinam a necessidade de afastamento do
cargo ao servidor efetivo que pretende concorrer a cargo eletivo.
RESOLVE; Art, 1®. CONCEDER AFASTAMENTO do cargo de Agente

Comunitário de Saúde ao senhor GETÚLIO SERRA DE ARAOJO, portador
do RG 145572 e CPF n® 581.278.102-62, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Centro Novo do Maranhão/MA, no período de
15 de agosto de 2024 a 07 de outubro de 2024. para fins de

desincompatiblllzação. para concorrer a cargo eletivo no pleito a ser
realizado na data de 06 de outubro de 2024. Art.2® Fica o servidor

condicionado a apresentação do registro de candidatura, no setor de
Departamento de Recursos Humanos e Contabilidade para fazer efeito
a sua remuneração. Art. 4®. o servidor deslncompatibillzado terá
percepção Integral de seus vencimentos, Art. 3®. A presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se, registre-se e
cumpre-se, PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO/MA, 28de)unhode2024.

JOEOSON ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por VMANE 00 SOCORRO CARDOSO 00 NASCIMENTO
Código identificBdor C3b6cc06aa2b5246d9319c31a9f6468b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N®. 018/2024/DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFErURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N®. 018/2024/DP
SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n® 14,133/2021
e suas alterações, para conhecimento dos interessados que o Pregão
Eletrônico cujo objeto é o Registro de preços para contratação de

empresa especializada para fornecimento de materiais médico
hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Dom Pedro/MA. de acordo com as especificações
constantes no Anexo I (Termo de Referência), anteriormente marcada

para às 08h30mín do dia 02 de Julho de 2024, está SUSPENSA em
virtude da necessidade de análise e possíveis alterações no Edital. A
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nova data da sessão pública será publicada através dos mesmos meios
de divulgação utilizados anteriormente. Dom Pedro - MA, 26 de junho
de 2024. Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de
Saúde.

Publicado por /OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: fí3l441S2acb6fllB82def264d353bd2e

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 019/2024/DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 019/2024/DP
SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n» 14.133/2021
e suas alterações, para conhecimento dos interessados que o Pregão
Eletrônico cujo objeto é o Registro de preços para contratação de
empresa especializada para fornecimento de materiais de laboratório•ara atender as necessidades da Seaetaria Municipal de Saúde do
iunicipio de Dom Pedro/MA, de acordo com as especificações

constantes no Anexo 1 (Termo de Referência), anteriormente marcada
para às 08h30min do dia 03 de julho de 2024, está SUSPENSA em

virtude da necessidade de análise e possíveis alterações no Edital. A
nova data da sessão pública será publicada através dos mesmos meios
de divulgação utilizados anteriormente. Dom Pedro - MA. 26 de junho
de 2024. Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de
Saúde.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador e2eede60524531c0742426a25c46e0ed

PORTARIA NB 373/ SEMAFIN - 26 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA NB 373/ SEMAFIN • 26 DE JUNHO DE 2024.

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNfCIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS OE
DOM PEDRO) ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

klegals. com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
Fespecial o art. 79b. incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 7». § 3». 115" e 117® da

Lei n» 14.133/2024.6

RESOLVE:

An. is - Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMETÉIA FREITAS
SILVA, Matrícula n^ 3374-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N» 032/2024-SEMAFIN, CD N°
010/2024, que tem como objeto a Prestação de Serviços de Borracharia
em Veículos Leves e Pesados, para atender a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a Pessoa Física o Sr,

MATHEUS LIMA DE SOUSA, com o período de vigência de:
17/05/2024 a 31/12/2024.

An. 2B • Esta Portana entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publlque-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: 724flf68510be8dabdl0d424e2d63a8e

PORTARIA N9 374/SEMAFIN - 26 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA NB 374/SEMAFIN • 26 DE JUNHO DE 2024.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de Suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79». incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 56, inciso III. 66 e 67 da
Lei n» 8.666/93, e

RESOLVE:

An. 14 - Fica designado o servidor JOCIEL LIMA DE SOUSA, Matrícula
nB 3733-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do 3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

01.09.0203.001/2021, PP N' 009/2021, que tem como objeto a
Contratação de empresa especializada em consultoria em Recursos
humano com estruturação de Plano de Cargos e Salários, atualização
previdenciária. implementação de e-social. informações de portais e
processamento de pagamento, para atender a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a Empresa D C F SANTOS -
FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA, com o período de vigência
de: 12/05/2024 a 12/05/2025.

An. 2B - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

AJIton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 039606e24248cd6e50S15bl7991a747a

PORTARIA/SEMAS NS 020 DE 06 DE JUNHO DE 2024

PORTAREA/SEMAS N< 020 DE 06 DE JUNHO DE 2024.
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79». incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,
e. ainda, de acordo com os artigos 7». § 3». 115» e 117» da Lei n«

14.133/3024. e

RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o servidor MARLA DANNIELE CARVALHO DE
MORAIS, Matrícula n» 5058-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N« 018/2024 - SEMAS,

Originário do Processo Licitatório n» 2024.0312.001/2024 -
SEMUS, Pregão Eletrônico n° 012/2024 - CPL/DP, que tem como
objeto a contratação de empresa para aquisição de frutas, verduras e
polpas, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Dom Pedro- MA. celebrado com a

SEMAS e a EMPRESA ULISSES REIS DUTRA - ME (FRUTARIA DO

POVÃO), com o período de vigência de: 06/06/2024 a 06/06/2025.
Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Republicado por Incorreçãol
Publique-se e Cumpra-se.

Leticla Santos Teixeira

Secretário Municipal de Assistência Social
Portaria n» 358/2024

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código 'CÍer)b'ficacíor; e99abfdddd9b4d22cd98afl0079d33d9
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